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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que 
cnlrc si celebram o Senado Federal, por meio do 
Instituto Lcgislalivo Brasileiro (ILB) c a Câmara 
Municipal de Viana- ES, doravante denominada 
Casa Legislativa. 

O SENADO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.530.279/0001-15, com a participação do 
Instituto Legislativo Brasileiro (lLB) - Escola de Governo do Senado Federal c órgão executor do 
Progmma Intcrlcgis, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF. nc te ato representado pela 
Diretora-Geral do Senado, lLANA TROMBKA, e pelo Diretor-Executivo do ILB, MÁRCIO 
CIIALEGRE COLMBRA, doravantc denominado SENADO/JLB, c a Câmara Municipal de Viana­
ES com sede na Aveniua Florentino Avi dos, n° 40 - Centro, Viana - ES CEP: 29130-065 e C P J: 
27.427.277/0001-5 1, neste ato representado pelo seu Presidente o Senhor Fabio Luiz Dias, inscrito 
no CPr : 087.747.427-36 e RG: 1.681.188, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, em conformidade com o que dispõem a Lei 8.666, de 2 1 de junho de 1.993, no que couber, 
e a Resolução do Senado Federal n" 13, de 25 de junho de 20 J 8, mediante as seguintes condiç<ies: 

CLÁUSULA PRLMELRA- DO OBJETO 

L=.ste Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelect.:r e regular a participação da CASA 
LEGISLA TrVA na implementação das ações de modcmização do ILB/1 TERLEG IS - Programa de 
integração e Modernização do Poder Legislativo. para estímulo e promoção das funções 
constiwcionai · do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço c interesse comuns de seu~ 
partícipes. 

PARÁGRAFO PRfMErRO. São finalidades deste Termo: 

1- promover a operacional iLação da Comunidade Virtual do Poder Legislativo; 

Il- promover a capacitação c o intercâmbio de conhecimentos c Tecnologia 
(programas de recnologia da informação e comunicação) com o Jim de aumentar a ef 
das casas lcgislarivas; 
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lll- estimular a produção. captação e <tis eminaçào de informações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas fhnçõe legislativas; 

IV- estimular c promo' cr a participação cidadã nos processos Icgislali\OS; 

V- promover a consolidação c a validação dos modelos de in tegração c modcmizaçào 
desenvolvidos pelo ILB/Programa Tnterlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade nece~sária à implementação do objeto de~te 
Acordo, será fotmalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabelecido na Cláusula 
Primeira. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, os produtos descritos na Cláusula Quatta. de acordo 
com as suas viabilidade· técnica e financeira; 

11- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Intcrlcgis. 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CASA LEGISLA TTV A; 

lU- viabili.tar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização lcgislati' a nas áreas 
de tecnologia , comunicação, infonnação, educação c sustcntabi lidadc. para que a CASA 
LEGISLA TfVA possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da 
representatividade c da legitimidade democráticas; 

IV- garantir o~ meios necessários à disponibilização por sete dias da semana, vinte e quatro horas 
por dia, dos programas de tecnologia da informação c comunicação fornecidos c hospedados 
pelo ILB/Programa lntt:rlt!gi ·, bem como o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, 
ressalvadas as indisponibilidades necessárias para a realização de manutenções preventivas c 
corretivas, que sl!rào comunicadas através de serviço de mensageria, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica, sendo 
estes comunicados. no mesmo sistema de mensageria, as im que detectado ; e 

V- acompanhar c 1i:;cali zar os cumprimentos das metas c a aplicação das soluções prcv· 
Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA TERCEJRA- DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições da CA \ LEGTSLJ\ TIVA: 

1- disseminar e uivulgar, no âmbito da sua estrutw·a organiLacional, a existência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica c em especial o que estabelece a Cláusula Primeira c 
respectivos Parágrafos; 

I 1- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação c manutenção de 
programas e meios de tecnologia da infonnação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos c scrv iços descritos na Cláusula Quarta. c o pessoa l necessário à sua 
operação; 

JIJ- disponib ilizar c manter, caso opte em utilizar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própria. a infraestrutura para instalação de programas de 
tecnologia da informação c comunicação disponibilizadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
tennos da C láusula Quarta; 

IV- promover junto à equipe técnica do ILB/Programa lnterlegis a inclusão, a exclusão e a 
atualinção das infonnações de usuários, c direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, no cadastro de autorizados, localizados na sede em Brasília; 

V- informar a todos os u·uários cadastrados sobre as normas de utili7.ação estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da infonnação e comunicação, disponibilizados pelo 
lLB/ Programa T ntcrlcgis; 

VI- indicar servidor responsável administrativo pela boa exe~..:ução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica. informando a sua eventual substituição; 

VII- designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pelas soluções descritas na C láusula Quar1a a serem implantadas pelo lLB/Programa 
Intcrlcgis, infonnando sua eventual substitu ição; 

Vlll- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas paru a melhoria dos seus 
processos, assim como tomá-las disponíveis no repositório de soluções do Jnterlegis. quando 
for oca o, e promover seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da 
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; c 

IX- prl!star contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERV1COS COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO FXECUTOR desenvolverá junto a CASA LFGISLATlVA ações de modemização, a 
partir do fornecimento de produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o o · 
Acordo. 
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PARÁGRAFO PRIMElRO. Os produtos disponibilizados para a CASA LEGISLA TlV A têm 
respaldo nas suas normas de uso estabelecidas pelo TLB/Programa Interlegis e em conformidade com 
a legislação pertinente, enquanto sollware público, com o intuito de implementar o objeto tlc..:stc 
Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGTSLATTVA têm 
respaldo nus l>Uas nom1as de prestação estabelecidas pdo ILB/Programa Jnterlegis e em confonnidatle 
com a legislação pertinente, enquanto órgão público federal , com o intuito de implementar o objeto 
deste Aeortlo de Cooperação Tt!cnica. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

ão de inteira responsabi lidade da CASA LEGISLATIVA: 

1- a boa c regular manutenção das soluções do JLB/Programa Jntcrlcgis na forma estabelecida 
neste te1mo; 

11- as eonscquências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo ORGÃO EXECUTOR; 

rrr- as inronnações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas inlcmct c 
men agens eletrôn icas originadas de seus equipamentos; 

J V- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilinçâo dos programas de tecnologia da infonnação c comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da infonnaçào c 
comunicação pela Casa Legislativa, esta se obriga a infonnar com a devida antt:cedência ao 
ILB Programa Interlegis, nos termos da Cláusu la Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convcncntes. O 
custejo das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrances correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não significando, em qualquer hipóte~c-, a 
transfen!ncia de valores t:ntre os partícipes. / 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÍ:~CIA 

Fste Acordo de Cooperação Ténica entrará em vigor e produ7irá efeitos imediatos a partir da data de 
sua publicação, c terá duração de 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57, l l. da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OJT A VA- DA EXTJNCÃO 

bste instrumento de Acordo de Cooperação Ténica e ~eus anexos poderão ~er denunciado~. 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os participes ou, unilateralmente, desde que o 
lknun<.:iante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, ou re cindido de imediato pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no caso de descumprimento de 
quai quer de suas cláu ulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibilização <.Je serviços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGJSLA TIV A. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica a segura<.Jo o ace so, pela CASA LEG ISLATIVA, ao. backups <.Je 
todas as informações a ela pertencentes c que estão sob a guarda do Jnterlcgi . pelo pra7o de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSUI~A NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa lntcrlegis não 
poderão ser vinculados qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integrante deste Acordo de Cooperayão Técnica o~ Planos de 
Trabalho, anexos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre 
panícípes e formalizado. por meio de Termo Aditivo .. 

s~n•do l cderal - Bloco 1 Vw ,..,2, Fdificio lnt..-rlc!(i>- C FP 70 165-900- Brn~ília O f· 
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CLÁUSULA DÉCL\1A- DA P UBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica erá publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em fom1a 
resumida, no Diário O!icial da União. 

1·, por estarem de acordo, os partícipes tirmarn o presente instrumento em 02 (duas) vias dt: igual teor 
c forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

MÁRCIO CHALEGRE COIMBRA 
Diretor Executivo do ILB 
Programa [nlcrlegis 

/ c , 

Kll~LÂYNE CONCEIÇÃO R AMO 
Câmara Municipal de Viana 
CPF: 170. 123.047-07 
RG: 3.710.637 

Brasília, de de ------- ---

F 
residente da Câmara Municipal de Viana 

CPF: 087.747.427-36 
RG: 1.681.188 

FABIOLA DE J~SUS QUlNTINO DE 
MOURA SAl\'TOS 
Câmara Municipal de Viana 
CPF: 11 7.765.297.82 
RG: 2.286.253 

L lOPI Al SECO' SI < O!<.:O:O \ll'"v I \S \\ OROO DL fOOPl·RAÇ l<l Tl l"'OIC·\. l ONVL''llll~ ~ I'ROTOLOI.O lll· INn''<('ÓI \.Ar r 11 ~l'lllRilOIS .tJ.naru Mun~<opJI ~' '''"J 
·l:.S\IL~" 
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ANEXO I 

o 2020/0046 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Câmara Municipal de 
Viuna/ES t! o S«:!nado Federal, por meio do In~tituto Legisla ti\ o Brasileiro - ILB/Programu lntl!rlegi!>, 
contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos partícipes, confom1c disposto no 
* I , art. 116, da lei 8.666/93. 

1. DA DOS CADASTRAIS 
Câmara Municipa l de Viana- ES 
CNP J: 27.427.277/0001 -5 J 
htado: Espírito Santo 
Endereço: Avenida Florentino A v ido , n., 40 Centro, Viana - ES 
CEP: 29110-065 
ronc: : (27) 3255-2955 

2. OBJETIVO 

O pn:scnt<.: Plano dt; Trabalho tem l:Omo objetivo subsidiar o plancjam~.;nto, a execução, o 
monitoramento e o controle da atuação do ILB!Interlegi. junto a Ca. a Legislativa, objetivando a 
real iLação das Ações solicttadas fonnalmcnte pela Casa Legislati\ a c oferecidas no sitio do 
LB Interlcgis (wv""' .interlegis.lcg.br - Consultoria c lnfom1ação; Produtos de Tecnologia; 
Capacitação ILB e Relacioname::nto). 

3. J USTIFICATIVA 

O de envolvimento deste plano assegura a ampl iação das Ações de modcrni7açào c integração 
~.:ompatívcts com a missão do lLB lnterll!gis junto ao Legislativo Brasileiro . 

..t. META A SEREM ATI:"'GIDAS 

I. Aprovação c ass inatu ra do Tem10 de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipe( 
2. Estubdêcimento de rotina~ periódicas de disponibilização de dados e informuçõt:~ e 

partíctpcs, preferencialmente por meio e letrônico, observadas as limitações técnicas c legais: 

Senado h•tleml - Lilu..:o ~-Via 1\2. f·dilidl• lntcrl~gl~- ('f.P 701t>5-9tl0 - lkasílin DI· 
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3. Desenvolvimento e companilhamento de programas e meios de tecnologw de infonnaçào e 
comunicação, do intercâmbio de conhecimentos c de informações de bases de dados entre os 
partícipes, em especial: 

3. 1. Implantação c manutenção na Casa Lcgislati a de programas c meiol> de tecnologia da 
informação c comunicação, fornecidos pelo [LB/Intcrlcgis, com a atualinção periódica de seus dados 
e informações; e 

4. Rcalinção de eventos locais. pela Cac;a Legislativa, objetivando a difusão dos padrões c 
instrumento::. do ILB/Inrerlegis, em conJunto com a Comunidade irtual do Legislativo (Rede de 
casas lcgtslahvas conveniadas). 

S. FA ~S O~ EXECUÇÃO 

As atividades terão início na data de assinatura do Plano de Trabalho e se encerrarão no fim da 
\ igência do Acordo de Cooperação Técnica, agrupadas nas fases de Diagnóstico, Planejamento, 
Execução, Monitoramento c Controle. 

6. PLA~O DE APLICAÇÃO DE RECURSOS Fl~ANCEIRO 

O pre:\ente termo não implica transferência de recursos financeiros. determinando-se que o ônus 
dl.!corrcntc de ações específicas. dcsc:m olv1das em razão do instrum~nto. são de responsabilidade dos 
rc~p~ct1vo. partícipe . . 

7. RE PO~SABILJDADES DA CASA LEGI LATIVA 

A Casa Legislativa que sediar as A<;ôcs, prcvi::;ta neste termo, será rc::;ponsúvel pelo 
fornecimento de: 

a. Espaço compatível para a realização das Açõe::;, previstas para a Casa; 
h. Logb.tica de recepção e traslados dos técnicos e autoridades; 
c. Tccnico::; para o aprcndi.t.ado no u ·o das tecnologias fornecidas pelo JLB/Jntcrlcgis. que 

efeti\ amente serão os operadores desta tecnologias, dentro da Casa; 
d. Colaboração, de acordo com as possibilidades, no dcscnvol\ imcnto de soluções para o 

Legislativo Bra!-.ileiro, a pmtir do ambiente httns://colab.interlegndeg.br/; e 
c. A::;::;cgurar a atualização das informações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 

8. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

O plano de traba lho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação T 
comum acordo dos pa1tícipes. 

S<!nado Federal - lllon1 ~ - Vil~ 1'-2. F di ficao lnt.,.l.,gi> - f f P 70165-9011 - Br-J~iha DF 
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9. APROVAÇÃO PELOS PARTJCÍPES 

APROVADO, após análise lécnica. 

Processo n° 00200.0 I 0341 /2020-99 

Brasília-DF, __ de _________ de 2020. 

Presidente 
ILA~A TROMBK.;\ 

Diretora-Geral 
SENADO FEDERA L /\R/\ MUNICIPAL DE VlA A 

SenJdo Fed<rul- 131\ll:o 1-Via t--2, hhfic1o lm~-rlcgis- ( I I' 70L65-900- Bras lho DF 
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